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 LEI n° 1446/2023
SÚMULA: Dispõe sobre denominação de logradouro público, e dá outras providências.
Art. 1°. Ficam denominadas as vias públicas situadas no Loteamento Imigrantes, no Município de Carambeí, Estado do Paraná, conforme segue:
Rua Projetada 01: Rua França
Rua Projetada 02: Rua Suíça
Rua Projetada 03: Rua Itália
Rua Projetada 04: Rua Noruega
Rua Projetada 05: Rua Portugal
Rua Projetada 06: Rua Polônia
Rua Projetada 07: Rua Alemanha
Rua Projetada 08: Rua Holanda
Rua Projetada 09: Rua dos Imigrantes
Parágrafo único. Faz parte integrante desta lei o croqui em anexo. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Carambeí/PR, 16 de março de 2023
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